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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Novo Mundo e as 

empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 03/2024, tendo por 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MULTIBRINQUEDO-

PLAYGROUND COM NO MINIMO 13 (TREZE) ATIVIDADES COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO INCLUIDA EM 

ATENDIMENTO A ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA NHANDU E ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA ALCIDES FERREIRA PRIMO DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO-MT.  

O Município de Novo Mundo por intermédio da Prefeitura Municipal de Novo Mundo inscrita no CNPJ nº 
01.614.517/0001-33, situado na Rua Nunes Freire, 12 – Alto da Bela Vista – Novo Mundo - MT – CEP 
78.528-000 neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Antônio Mafini, brasileiro, Solteiro, residente e 
domiciliado nesta cidade de Novo Mundo – MT, portador da Matrícula Funcional nº 2838, com obediência 
geral a Lei nº 14.133. de 1º de abril de 2021, e no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº03 /2024, Ata 
de julgamento de Preços, e homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM 
registrar os preços da(s) empresa vencedora (s) que incidirá no valor dos produtos, nas quantidades 
estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a 
contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o preço UNITÁRIO obtido na licitação 
PREGÃO ELETRONICO nº 03/2024; enquanto o objeto MEDIATO será a contratação futura da (s) 
empresa (s) STAR PRODUTOS E COMERCIO LTDA, visando o fornecimento dos materiais constantes 
do aludido Termo de Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e Proposta vencedora, que 
ora o integra. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E PREÇO 

2.1. – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  

 

EMPRESA: STAR PRODUTOS E COMERCIO LTDA 
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CNPJ N°: 46.153.320/0001-82 I.E. N°: 

ENDEREÇO: R DOS TUPINAMBAS N°: 179 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BELO HORIZONTE CEP: 30.120-903 

TELEFONE: (31) 9550-5240 E-MAIL: atendimento@starcomercio.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: LYSLLIE RODRIGUES DOS SANTOS 

RG: MG **38**6* CPF: ***.244.***-7* 

 

CÓD. QUANT FORN DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

238849 2 UNIDADE 

Multibrinquedo -  Playground com no mínimo 13 atividades, com 
estrutura confeccionada em madeira plástica e partes metálicas 
galvanizadas, com atividades e peças em polietileno rotomoldado, 
atóxico, com aditivações anti UV e antiestático e pigmentação a 
quente, assegurando a qualidade de coloração. Possuir atividades 
em aço galvanizados com pintura eletrostática a pó. Dimensão 
aproximada: 12,50X6,50m. Com no mínimo quatro torres, composto 
por estrutura em madeira plástica com reforço interno cor similar a 
madeira medindo no mínimo cada uma 90mm x 90mm, com 
plataformas medindo no mínimo 1,00m x 1,00m cada, com quatro 
telhados medindo no mínimo 1,30m x 1,30m cada em polietileno e 
estrutura metálica interna. Plataformas com altura de 1,20m em 
tábuas de madeira plástica cor similar a madeira, fixados à estrutura 
em aço carbono com chapas de 2mm e tubos de 15x15mm, com pelo 
menos as seguintes atividades: 1 tobogã rotomoldado com duas 
curvas em 45° um tubo reto medindo aproximadamente 2,00m e 
diâmetro de 0,63m com saída em parede dupla fixado a torre por 
flange em polietileno rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m 
x 1,05m; 1 escorregador grande duplo com arco superior, ambos em 
polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 
escada com no mínimo 5 degraus em polietileno rotomoldado com 
guarda corpo com travessas verticais e horizontais, em tubos de aço 
carbono de 1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da escada 
através de insertos metálicos; 1 tubo de passagem em polietileno 
rotomoldado com no mínimo 1,60m de comprimento e 0,63m de 
diâmetro fixados a torre por duas flanges em polietileno rotomoldado 
medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 escada de bombeiro 
com no mínimo 4 degraus, fabricada em tubos de aço carbono de no 
mínimo 42,40mm e 31,75mm, fixada à torre e ao solo/piso; 1 
escalada de no mínimo 6 degraus, em polietileno rotomoldado; 1 
escorregador grande ondulado, em polietileno rotomoldado com 
mínimo de 2,5m de comprimento; 1 escorregador espiral, em 
polietileno rotomoldado, fixado em patamar exclusivo fabricado em 
madeira plástica cor similar a madeira , com grades laterais 

BRINK 
MOBIL 

42.699,00 85.398,00 
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fabricadas pelo mesmo processo; 1 escalada de cordas em aço 
carbono de no mínimo 42,40mm, com cordas de 14mm cruzadas e 
fixadas com buchas plásticas; 1 escada fabricada em arcos de tubos 
com diâmetro de 1”, com no mínimo 7 degraus, fixada à torre e ao 
solo/piso; 1 descida de bombeiro, fabricada em tubo de aço carbono 
de no mínimo 42,4mm, fixada à torre e ao solo/piso; 2 pontes de 
passagem, com comprimento mínimo de 1850mm, piso curvado em 
tábuas de madeira plástica cor similar a madeira, com estrutura 
metálica em tubos de 1”, barras trefiladas de 3/8” e travessas 
inferiores em perfil 2mm; 2 portais de passagem com aberturas para 
apoio das mãos, fixados às colunas, além de grades laterais em 
polietileno rotomoldado, medindo aproximadamente 0,86m x 1,05m. 
Todos os parafusos, porcas e arruelas suporte do telhado e suporte 
da plataforma, utilizados no equipamento devem ser em aço 
galvanizado. O polietileno utilizado deve ser de qualidade, atóxico, 
com aditivação antiestática e anti UV, com coloração de boa solidez e 
resistente as intempéries. Todas as partes metálicas devem possuir 
tratamento de galvanização e acabamento em pintura epóxi, exceto 
parafusos, porcas, arruelas, estrutura metálica da plataforma e 
estrutura metálica do telhado. O brinquedo deve ir acompanhado dos 
devidos acessórios para fixação e permitir instalação em piso de 
concreto ou solos diversos. Requisitos de Segurança. Apresentar 
Laudo de Névoa Salina de no mínimo 3000 horas, sem a presença 
de empolamento e ferrugem, atendendo as exigências da ABNT NBR 
8094/1983; Laudo de Peso Estático com resultado da massa 
calculada de no mínimo 187kg, atendendo as exigências da ABNT 
NBR 16071-4:2021; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de 
no mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154, 
Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade 
Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 
14922:2013 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistividade 
Volumétrica e Superficial, para avaliar as características condutivas, 
antiestáticas e isolantes da matéria prima, atendendo as exigências 
da ASTM D 257-14. 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO - MT, 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Não se aplica 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

http://www.novomundo.mt.gov.br/
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4.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo 
órgão ou entidade interessados por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
01 (um) exercício financeiro. 

4.2.1. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil 
subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a 
vantajosidade do preço. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

6.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
6.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
b) Mantiverem sua proposta original.  
6.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.2. O registro a que se refere o item 6.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro signatário da ata. 
6.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal nº 
087/2023. 
6.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
6.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO E/OU NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos do art. 124, II, "d" da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 

cancelamento da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos 

órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se 

tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 087/23 e em outras legislações 

aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores 

do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata 

de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

8.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, e 8.1.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. Por razão de interesse público;  

8.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

9.1.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
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ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

9.1.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR 

10.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciário exigidas no edital de licitação respectivo. 

10.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão 

gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

10.3. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

10.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão 

gerenciador e aos órgãos parceiros. 

10.5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de 

Referência. 

10.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital. 

10.7. O transporte do objeto deverá obedecer aos critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e a esterilidade do objeto/equipamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. Gerenciar a ARP – Ata de Registro de Preço. 

11.2. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1. O órgão gerenciador fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 

presente instrumento. 

12.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 

pelos encargos que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÕES 

13.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste 

instrumento e o assunto específico da correspondência. 

13.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas para: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE NOVO 

MUNDO-MT 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

13.2. Eventuais mudanças de endereço dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão 

gerenciador. E-mail licitacao@novomundo.mt.gov.br  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 
654, § 2º, do Código Civil. 

14.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora 
avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 14.133/21 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

14.4. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais realizadas pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da 
reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para 
Homologação e Despacho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

http://www.novomundo.mt.gov.br/
mailto:licitacao@novomundo.mt.gov.br


 

 
 Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista – Fone: (66) 3539-6003 

CEP: 78.528-000 - Novo Mundo -MT 
www.novomundo.mt.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO 

CNPJ: 01.614.517/0001-33  

15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará seu extrato de publicação Jornal 

Oficial dos Municípios – AMM e ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarantã do Norte - MT para dirimir quaisquer controvérsias 
advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. 

16.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente Ata de Registro 
de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Novo Mundo, 09 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Antônio Mafini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

LYSLLIE RODRIGUES DOS SANTOS 
Representante empresa 

STAR PRODUTOS E COMERCIO LTDA 
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